
 
 

Maceió, 22 de setembro de 2023 Nº 257 
  

 

 

 

ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 
 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. CARLOS EDUARDO 

DE PAULA MONTEIRO, EM 21 DE SETEMBRO DE 2023, DESPACHOU 
OS SEGUINTES PROCESSOS: 

 

Proc. nº 12070-27780/2023. Int.: Diretoria Administrativa Financeira – 

DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento da empresa FSF TECNOLOGIA S.A, 

referente ao mês de AGOSTO/2023. DESP.: Tendo em vista a nota de empenho 

integral de fls. 39/40, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de 

Contabilidade e Finanças desta Instituição, para efetuar, de logo, o pagamento. 

 

Proc. nº 12070-27609/2023. Int.: Coordenação de Estágio  – DPE/AL. Ass.: 

solicitação de pagamento de folha complementar da empresa CIEE – Centro de 

Integração Empresa-Escola, referente ao mês de AGOSTO/2023. DESP.: Tendo 

em vista o despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento 

confirmando a existência de dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão 

os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças, para efetuar, de logo, o 

pagamento. 

 

Proc. nº 12070-26645/2023. Int.: GPA – DPE/AL. Ass.: Contratação de empresa 

para confecção de cartilha gráfica e banner. DESP.: Tendo em vista o Parecer 

Jurídico nº 201/2023, às fls. 52/59, que opina pela possibilidade de contratação 

direta da empresa EDITORA E GRÁFICA DIGITAL COSTA E BARROS, 

autorizo o empenho, liquidação e pagamento.  

 

 

Maceió, 21 de setembro de 2023. 

 

Andresa Wanderley Gusmão Barbosa 

Chefe de Gabinete 

(Responsável pela Resenha) 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Considerando o que consta no Processo Administrativo nº 

12070.26645/2023, RATIFICO o procedimento e a situação de Dispensa de 

Licitação, fundamentada no art.24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, aprovado 

pelo parecer jurídico nº 201/2023, acostados aos autos, para contratação direta 

da empresa EDITORA E GRÁFICA DIGITAL COSTA E BARROS sob o 

CNPJ nº 21.097.517/0001/10, que tem por escopo na contratação de empresa 

especializada em confecção de cartilha gráfica e banner, no valor de R$ 945,00 

(novecentos e quarenta e cinco reais). DETERMINO, ainda, a publicação deste 

termo na imprensa oficial, conforme art. 26 da mesma Lei. 

 

Maceió, 21 de setembro de 2023. 

 

 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral 
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